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CONTRATO QUE ENTRE SI EA2EMÍ: DE-ÍJM
LADO, MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS E, DO
OUTRO, VIRA E MEXE PRODUTOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

CONTRATO N.° 026/2026.

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa
Graciliano de Freitas, s/n, Alagoinhas-Ba,
13.646.005/0001-38, neste ato representado
Sr. JOÃO HENRIQUE MEIRELES PAOLIL(j> , inscrito no CPF/MF sob n°. 016.493.***-40, doravante
denominado CONTRATANTE e a empresa V
inscrita no CNPJ/MF sob n° 57.439.346/0Ò01-08, localizada na Rua Julio Santiago, 110, Centro,
Apora/BA, CEP: 48.350-000, sendo represenfada pelo Sr. ITAMAR DE ALMEIDA ARAÚJO, brasileiro,
inscrito no CPF/MF sob o n° 786.401.***-
denominada CONTRATADA, celebram o pre
1259/2026 e na Inexigibilidade de Licitaçãò n°. 004/2026, conforme o art. 74, II da Lei n° 14.133/21,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça
CEP: 48.000-901, inscrito no CNPJ/MF sob número
elo Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, o

E MEXE PRODUTOS E EMPREENDIMENTOS LTDA,

34, inscrito no RG sob o n° 09.735.732-44, doravante
;ente contrato, com base no Processo Administrativo n.°

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1. - O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO ARTÍSTICA PARA
APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL DA BANDA ITAMAR VIRA E MEXE NA FESTA DA NOSSA
SENHORA DA GUIA, PADROEIRA DO DIS 'RITO DO RIACHO DA GUIA.

VALORESDISCRIMINAÇÃO DO SERV ÇOITEM UNID QTD UNIT TOTAL
CONTRATAÇAO DE ATRAÇÃO ARTÍSTICA
PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW
MUSICAL DA BANDA ITAMAR VIRA E
MEXE NA FESTA DA NOSSA SENHORA DA
GUIA, PADROEIRA DO DISTRITO DO
RIACHO DA GUIA

1 SERV R$ 13.000,00 R$ 13.000,001

V \LOR TOTAL R$ 13.000,00:=>
CACHÊ MUSICO
CACHE PRODUTORA
CACHÊ ARTISTA
ALIMENTAÇÃO
TRANSPORTE
HOSPEDAGEM
EFEITOS
IMPOSTOS
TOTAL

15,00%
10,00%
40,00%
5,00%
5,00%
5,00%

R$ 1.950,00
1.300,00
5.200,00

650,00
650,00
650,00
650,00

1.950,00
13.000,00

R$
R$
R$
R$
R$

5% R$
15% R$

100% R$

CLÁUSULA SEGUNDA- DA EXECUCÃC DOS SERVIÇOS
2.1. - A CONTRATADA compromete-se é
08:00h, na festa da Padroeira do Riacho da Guia, em Alagoinhas, com duração aproximadamente de 60
min (sessenta minutos), descontado o terr
local, no mínimo, com 01 (uma) hora de antecedência, e a apresentação será realizada em palco, com o
acompanhamento de todos os componentes e seus respectivos instrumentos, devendo observar o
cronograma aprovado pela Secretaria Mur icipal de Cultura, Esporte e Turismo-SECET.
Parágrafo único. A CONTRATADA com[ romete-se a cumprir o cronograma da SECET, a qual passa a
fazer parte integrante deste instrumento independente de transcrição.

efetuar a referida apresentação do show dia 01/02/2026, às

po para eventuais intervalos, os prestadores deverão estar no
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CLÁUSULA TERCEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1.- A CONTRATADA se obriga a:
a) A CONTRATADA assume integral responsí bilidade pelo cumprimento das cláusulas e condições do
Contrato, assim como peio fornecimento satisfatório do objeto, sem prejuízo das sanções
administrativas;
b) Respeitar criteriosamente as especificações
c) Fornecer, no ato do recebimento da nota
endereços e/ou telefones para contato;
d) Não transferir a outrem, no todo ou em psrte, o objeto deste instrumento sem a prévia e expressa
anuência da Contratante;
e) Cumprir os prazos estabelecidos no presentiinstrumento;
f) Arcar com todas as despesas, diretas oi indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Contratante;
g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do objeto;
h) Providenciar a imediata correção das defici sncias identificadas pela Contratante quanto à integridade
do atendimento requerido;
i) Prestar esclarecimentos quando forem solic itados pela Contratante, cujas reclamações se obrigam a
atender prontamente;
j) Responsabilizarem-se por todos os impôs os, taxas ou tributos, trabalhistas, previdenciários, fiscais
inerentes da execução do objeto deste projete
L) Organizar-se, quando estiver de posse das informações referentes a local, data e horário, de forma a
atender com maior qualidade, eficiência, eficá;ia e pontualidade.
m) Executar os serviços artísticos, no dia, local e horário marcados;
n) Realizar os shows de forma pacífica, res ponsabilizando-se por quaisquer interrupções ou atrasos
provenientes da interferência de Órgão, esp ícialmente para com a Ordem dos Músicos do Brasil e o
Conselho Regional do Estado da Bahia, ao pual deve estar vinculada para realizar a apresentação no
show objeto deste contrato.

da CONTRATANTE;
le empenho e/ou da assinatura do contrato, relação de

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
4.1.- O CONTRATANTE se obriga a:
a) Fornecer ao CONTRATADO, em tempo hábil, todas as informações necessárias para o fiel
cumprimento das obrigações;
b) Notificar o CONTRATADO, por escrito,
para que sejam adotadas as medidas correth
c) Rejeitar, no todo, ou em parte, o fornicimento que estejam em desacordo com as obrigações
assumidas pelo CONTRATADO;
d) Designar um servidor para acompanhar, fiscalizar e atestar a forma da realização do objeto deste
instrumento;
e) Efetuar o (s) pagamento (s) da(s) Nota( s) Fiscal(is)/fatura(s) da CONTRATADA, de acordo com o
pactuado.

sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
as necessárias;

CLÁUSULA QUINTA- DO DIREITO DE IMAGEM
5.1.- Fica o CONTRATANTE autorizado aisar o nome e a imagem da artista contratada para divulgar a
apresentação objeto deste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA CONT RATUAL
6.1. - A vigência do contrato será de até 03 meses, podendo ter sua duração prorrogada por iguais e
sucessivos períodos, mediante termos aditivos, após a verificação da real necessidade e vantagens para
a Administração em sua continuidade, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO
7.1. - Pela execução dos serviços acima

VISTO \13.000,00 (treze mil reais), sendo 50% (t

EíTTõM/

tescritos, caberá ao CONTRATANTE o pagamento de R$
inquenta por cento) no ato de assinatura do contrato e
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50% (cinquenta por cento) após a realização do show, conforme apresentação da(s) respectiva(s)
Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s), devidamente nceita(s) e aprovada(s) pelo contratante, através de
ordem bancária creditada em favor da Conta tada.

7.2 - Em conformidade com as exigências estabelecidas na proposta de preços apresentada pela
banda, faz-se necessária a liberação de 50% do valor total do cachê de forma antecipada, como
condição para a formalização do contrato e garantia da apresentação no evento. A solicitação de
adiantamento está alinhada com as práticas comuns no setor artístico e visa, assegurar a reserva da
data na agenda da banda, evitando conflitos OL cancelamentos de última hora, viabilizar custos prévios
essenciais para a realização da apresentação, como logística, transporte, equipe técnica e produção, dar
início ao planejamento operacional, incluindo ali íhamento técnico (rider, input list), montagem e estrutura
compatível com a apresentação da banda.
7.3 - Ressalta-se que, conforme previsto cont atualmente, em caso de descumprimento por parte da
banda, como ausência ou cancelamento sem justificativa plausível e/ou documentação legal, o valor
antecipado deverá ser devolvido integralmente, como forma de ressarcimento ao contratante.
7.4- O pagamento dos outros 50% (cinquenta por cento) restante após o show. Desde que, também,
seja apresentada nota fiscal, isenta de penc ências, no setor competente da prefeitura municipal.
Ocorrendo alguma pendência, o prazo será inteirompido até a regularização.
7.5 -Após a perfeita entrega do objeto contratado, nas condições pactuadas, a CONTRATADA entregará
ao CONTRATANTE, a nota fiscal acompanhada das seguintes certidões atualizadas: a) Certidão
negativa conjunta de débitos relativos aos tributos Federais e à dívida' ativa da União; b) Certidão
negativa de débitos tributários estadual; c) Certidão negativa de débitos tributários Municipal; d)
Certificado de regularidade do FGTS-CRF; e) Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT.
7.6 - A CONTRATADA apresentará a nota fisc al, em 2 (duas) vias, para liquidação e pagamento de
acordo com os prazos e as datas estabelecidas ío calendário de pagamentos do CONTRATANTE;
7.7 - O crédito será efetuado em conta t ancária de titularidade da CONTRATADA conforme
apresentação de suas notas fiscais devidamente atestadas e aceitas;
7.8 -Para liquidação dos valores será ainda observado o que segue:
a) O CONTRATANTE reserva-se o direito de r ícusar o pagamento se o objeto contratado não estiver
sendo prestado de acordo com o proposto, aceiti e contratado;
b) Pelo descumprimento de qualquer das cláus ilas estabelecidas neste instrumento, em especial a não
apresentação das certidões e demais documentos exigidos no contrato, pela apresentação de certidões
vencidas ou que perderam a vigência e pela ap -esentação de documentação em desacordo com o que
foi estabelecido, o pagamento somente será efetuado após decisão administrativa;
c) O CONTRATANTE poderá deduzir do
CONTRATADA, em razão da inadimplência, nos
d) As notas fiscais / faturas, não aprovadas pe
para as correções, acompanhadas dos motivos
a partir da reapresentação, sem qualquer tipo de

CLÁUSULA OITAVA- DO CONTROLE E FISC MJZACÃO DA EXECUCÃO
8.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da forma de realização e da alocução dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exe -eidos por um ou mais representantes da Contratante.
8-2 - O representante da contratante deverá te r a experiência necessária para o acompanhamento a
realização do objeto citado e do contrato.
8.3 - A verificação da adequação da realização do evento citado deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
8.4- Cabe ao representante da SECET, veri icar se houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade do serviço, d« verá comunicar à autoridade responsável para que esta

'pftT""pr°m0Va 3 adec^ã0 contratual à produtividac e efetivamente realizada, respeitando-se os limites de
VISTO alteração dos valores contratuais. P\

montante a pagar, as indenizações devidas pela
termos do presente contrato;
o CONTRATANTE serão devolvidas a CONTRATADA,
te sua rejeição, recontando-se o prazo para pagamento
correção de seu valor.

u 3R-ADM
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8.5 - A conformidade da realização do projeto deverá ser verificada juntamente com o documento da
Contratada que contenha a relação detalhada dcs mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo
de Referência e na proposta;
8.6 - O representante da Contratante deverá prc mover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento tas cláusulas contratuais;
8.7 - O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente as providências necessárias a< i fiel cumprimento das cláusulas contratuais. ,
8.8 -O fiscal do contrato será o servidor Franck Sergio Oliveira Amâncio.

CLÁUSULA NONA- DO REAJUSTAMENTO

ado o IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor
de reajuste em contratos administrativos está em
pela legislação brasileira, especialmente a Lei n°

9.1.- Para fins de reajuste de contratos será us
Amplo), A utilização do IPCA como índice
conformidade com as diretrizes estabelecidas
14.133/2021.
CLÁUSULA DECIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA
10.1. - As despesas com execução deste CONTRATO correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

AÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSO
3.3.90.392.070 500 / 501

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES
11.1.
ápresentaçõés, implicará o pagamento de multe
valor do contrato e que a não realização do(s ) show(s), conforme aprovado pela SECET, implicará
devolução do(s) valor(s) recebido(s) equivalsnte ao show não realizado, acrescido de . multa
correspondente de 30% (trinta por cento) alénri d ; juros e correção monetária.
§1° O inadimplemeritò parcial de quaisquer das ( láusulas constantes nestà avença implicará a imposição
de multa, no percentual de até 20% (vinte por cento) do objeto deste contrato, além da aplicação das
penalidades previstas em lei.
§2° O inadimplemento total deste contrato acaretará a imposição de multa no percentual de até 30%
(trinta por cento) do valor deste contrato, a devolução dos valores já recebidos, devidamènte corrigidos e
a imposição das penalidades.

Fica estabelecido que o atraso acimp de 01 (uma) hora para o início de qualquer das
pela CONTRATADA dé 10% (dez por cento) sobre o

S

§3° A CONTRATADA, por descumprimento d
Suspensão temporária de participação em Licita
de Alagoinhas, por prazo não superior a 02 (dois

3ste instrumento contratual pode ser penalizada com
:ão e impedimento de licitar e contratar com o Município
) anos;

§4° A CONTRATADA por descumprimento de >te instrumento contratual pode ser penalizada com a
Declaração de inidoneidade para licitar e contrajtar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO CONTRATUAL
12.1.- Este Contrato poderá ser rescindido pele CONTRATANTE, respeitado o devido processo legal e
sem que assista à CONTRATADA direito a qualquer indenização, e, em especial por:
a) Inadimplemento pela CONTRATADA de quai squer das CLÁUSULAS e condições aqui estabelecidas;b) Superveniência de incapacidade financeira dí CONTRATADA devidamente comprovada;
c) Falência, liquidação judicial ou extrajudicie I, ou concordata da CONTRATADA, requeridas
decretadas; i

ou

4
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d) Cessão total ou parcial deste Contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita
autorização do CONTRATANTE.

Parágrafo único. Ficará o presente Contrato r« scindido, de pleno direito, independentemente de aviso
ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem pr ejuízo das sanções cabíveis.
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA- DO FORO
13.1.-Fica eleito o Foro da cidade de Alagoinhas, Estado da Bahia, para solução de questões relativas
a este Contrato, com expressa renúncia das partes a qualquer outro, por mais especial que seja.

E por estarem de pleno acordo, assinam este ins trumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Alagoinhas, 22 de de ttòlG

OO
JOÃàHEN^QUE MEIRELES PAOLILO

SECRETÁRIttMUNICIPAL DE CULTURA,
\ \êSPORTE E TURISMO
^ CONTRATANTE

VIRA E IV^É
EMPREENDIMÉNTOS LTDA

cÊíNTRAfADA

lODUTOS E

TESTEMUNHAI: ^CPF/MF:
ui.

'5 IS
VH>TESTEMUNHA 2:

CPF/MF:.ELSE*®

PMA"
VISTO

fER-ADM
"
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃÍ > NEGATIVA

] )E

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: VIRA E MEXE PRODUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 57.439.346/0001-08

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA ca relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aquel ;s cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspen: ivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 11:36:19 do dia 27/01/20
emissão.

26, com validade de trinta dias a contar da

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5

Código de controle da certidão: GDDQ270U 6113619

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalide rá este documento.



CONTROLADQRIA-GERAL DA UNIãO

Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CÉPIM)

Certidão Negativa Correcional - Entes

Consultado: VIRA E MEXE PRODUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 57.439.346/0001-08

CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
s ao CPF/CNPJ consultado.

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD c
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃC
procedimentos acusatórios em andamento, relative

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referí t os cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

andamento dos processos administrativos de responsabilizaçãoOs Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o
de entes privados no Poder Executivo Federal.

CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

O Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresi
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

mta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos In pedidas (CEPIM ) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos conv mios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidt des não resolvidas em convénios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:36:04 do dia 27/01/2026 , :om validade até o dia 26/02/2026.

Link para consulta da verificação da certidão http s://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: wvFnuenvcUQL:rRFAdVk

Qualquer rasura ou emenda invalidará este doeu nento.

1/1
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade;

I* &

Certidão Megativa

as 11:35) NÃO CONSTA no Cadastro

Ato de Improbidade Administrativa e

com trânsito em julgado ou sanção ativa

Certifico que nesta data (27/01/2026

Nacional de Condenações Cíveis por

Inelegibilidade registros de condenação

quanto ao CNPJ n° 57.439.346/0001-08.

A condenação por atos de improbidade administrativa niio implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do Tí E em http://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticida te pode ser por meio do número de controle
6978.CD45.BD50.2549 no seguinte endereço: https://wvw.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

;rado em: 27/01/2026 as 11:35:49 CONSEL HO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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ESTADi ) DA BAHIA
PREFEITURA MUNI tIPAL DE ALAGOINHAS

EXTRATO )E CONTRATO

Contrato n.° 026/2026 - Contratante: Município 3e Alagoinhas - CNPJ/MF n.“ 13.646.005/0001-38 -
Contratada: VIRA E MEXE PRODUTOS E EMPRE ENDIMENTOS LTDA.-CNPJ/MF n° 57.439.346/0001-

Procedimento Licitatório: INEXIGIBILI! JADE DE LICITAÇÃO n.° 004/2026. - Objeto:
CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO ARTÍSTICA PAR * APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL DA BANDA
ITAMAR VIRA E MEXE NA FESTA DA NOSSA íENHORA DA GUIA, PADROEIRA DO DISTRITO DO
RIACHO DA GUIA. - Valor estimado:RS 13.000,01 (treze mil reais) - Data de Assinatura: 28/01/2026.
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Certificação Digital: SNVJ2ECh -YXVJQ7FM-TP8PSPWG-PK4L6PP3 L """' V: : .
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Versão eletrónica disponível e n: httpsd7doem.org.br/ba/alagoinhas

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/200? dè2 f /08/2001 que institui a infra-estruturade Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil


